
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Processo Administrativo nº: 21/2025

Órgão/Setor requisitante: Secretaria da Agricultura

Responsável pela Demanda: Odirlei Daniel dos Santos Matrícula: 12.408.866

E-mail: odirlei@curitibanos.sc.gov.br Telefone: ( 49 )32411805

1.Objeto: 
A Prefeitura Municipal  de Curitibanos informa a abertura de novo processo de credenciamento de 
clínicas veterinárias, com foco específico no atendimento ao Programa “Pet Levado a Sério” (PLAS), do 
Governo do Estado de Santa Catarina. 
O programa Lançado por meio da Chamada Pública nº 3/2025/SEMAE, da Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente e da Economia, conforme previsto no Decreto nº 990, de 19 de maio de 2025. O município de 
Curitibanos  foi  contemplado  com  858  procedimentos  de  esterilização  de  fêmeas  (castração)  por 
ovariectomia  para  fêmeas,  cães  e  gatos,  por  meio  do  Programa “Pet  Levado a  Sério”.  Os  valores 
destinados para cada procedimento são padronizados e iguais para todos os municípios do Estado de 
Santa Catarina.
Neste novo credenciamento de Clinicas Veterinárias segue um rito diferente da anterior 03/2025 da 
prefeitura de Municipal de Curitibanos: Nesta modalidade dentro do programa “Pet Levado a Sério” do 
Gorno do estado de Santa Catarina, o procedimento cirúrgico será realizado através da ovariectomia, 
“remoção exclusiva dos ovários”. o programa do governo do estado de Santa Catarina “Pet Levado a 
Sério” não prevê internação dos animais, nem tão pouco serão autorizados procedimentos decorrentes 
de complicações clínicas relacionadas após o procedimento cirúrgico de esterilização. 
É fundamental que todos os envolvidos, principalmente os tutores dos animais, estejam cientes de que;  
os responsáveis pelos animais deveram levar até a clínica veterinária, tão logo após o procedimento pela 
clínica veterinária, os mesmos já estarão liberados para retorno com seus tutores. Todos os cuidados e 
responsabilidades de administração das medicações e afins recomendado pelo médico veterinário da 
clínica devem ser observadas pelo tutor. Após o tutor levar o animal para casa e venha a não cuidar das  
recomendações  previstas  pelo  médico  veterinário,  as  consequências  posteriores  serão  de 
responsabilidade do mesmo.
2.Justificativa da contratação:                                                                                         
A Prefeitura de Curitibanos, por meio da Secretaria de Agricultura, continuará realizando ações de 
controle populacional de cães e gatos, em conformidade com a Lei Complementar nº 217/2019. As 
atividades serão executadas por clínicas veterinárias credenciadas e devidamente estabelecidas no 
município. 
Serão realizadas cirurgias de esterilização com procedimentos em ovariectomia em fêmeas de cães e 
gatos,  acompanhadas  da  aplicação  de  microchip  para  identificação.  Os  procedimentos  ocorrerão  
conforme a demanda e capacidade operacional da equipe da Secretaria e das clínicas credenciadas,  
dentro do prazo legal estabelecido pelo Programa “Pet Levado a Sério” (PLAS), do Governo do Estado  
de Santa Catarina. 
O  tutor será responsável por levar o animal à clínica na data agendada, devendo permanecer no 
local durante o procedimento e conduzi-lo de volta para casa, tão logo a transcorrência da cirurgia de  
esterilização aconteça. As orientações sobre os cuidados de acompanhamento e administração dos  
medicamentos e afins, serão fornecidas pelo médico veterinário responsável pela clínica, cabendo ao  
tutor seguir rigorosamente as recomendações, garantindo a recuperação e o bem-estar do animal.  
A ovariectomia é um procedimento cirúrgico de esterilização em animais, seguro, eficaz e autorizado  
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pelos órgão competentes, constando ainda com menor tempo de recuperação, redução de custos e  
possibilidade de ampliar o número de atendimentos. Considerando que o Município de Curitibanos 
não  dispõe  de  estrutura  suficiente  para  realizar  diretamente  tais  procedimentos  cirúrgicos  de 
Esterilização desta proporcionalidade, torna-se necessária a contratação de clínicas ou profissionais  
habilitados,  assegurando  eficiência,  padronização  técnica  e  atendimento  adequado  à  demanda 
pertinente e existente.
3. Descrições e quantidades 

item Qtd unidade DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO

1 456 un Esterilização de fêmeas   CANINAS   através  de  ovariectomia e aplicação do 
microchip para identificação animal, cedido pela Secretaria de Agricultura.

2 402 un Esterilização  de  fêmeas FELINAS através  de  ovariectomia  e  aplicação  do 
microchip  para identificação animal, cedido pela Secretaria de Agricultura

O total de 858 esterilizações foi contemplado conforme o Decreto nº 990, de 19 de maio de 2025, que  
institui o Programa “Pet Levado a Sério”.

4. Grau de prioridade da compra: alto
5. Necessita de análise de riscos:
(  ) SIM                                                          
( x  ) NÃO
JUSTIFICATIVA: Não é preciso fazer análise de risco na castração porque os riscos são conhecidos,  
fáceis de controlar e já estão previstos nos cuidados veterinários comuns.
6. Previsão no PCA:
(   ) NÃO, precisa incluir;
(  x ) SIM, com a seguinte descrição: Contratação de Clínicas Veterinárias
7. Estimativa de valor: 171.621,43
8. Prazo de entrega/ execução: Execução imediata, conforme disponibilidade da clínica credenciada, 
podendo ser ajustada conforme demanda e cronograma acordado entre as partes.
9. Recursos orçamentários:
- Recurso do Estado: 1.701.0000.1064 –Programa “ Pet levado a Sério” (PLAS)

10. Local e horário da entrega dos documentos/execução:
 Secretaria de Agricultura (8:00 às 11:30h/13:30 às 17:30h),   Av. Lions s/n

11. Vinculado ou dependente de outra contratação ou de outro D.F.D.:
( X  ) NÃO;                              (    ) SIM; Identifique
11. Indicação do fiscal do contrato ou servidor que fará a liquidação da despesa: Emi Kadowaki

Emi Kadowaki 
Agente Administrativo

Matrícula 1239632
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